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TEXTOS: INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO DE 
TEXTOS

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem ser 
divididos em duas categorias principais: literários e não literários. 
A interpretação de ambos exige um olhar atento à estrutura, ao 
ponto de vista do autor, aos elementos de coesão e à argumen-
tação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de leitura que 
permitam identificar a ideia central do texto, inferir informações 
implícitas e analisar a organização textual de forma crítica e ob-
jetiva.

— Compreensão Geral do Texto

A compreensão geral do texto consiste em identificar e cap-
tar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, se-
jam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das in-
tenções do autor, o entendimento das ideias principais e a iden-
tificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários

Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à in-
terpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso con-
siderar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados pelo 
autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas vezes 
não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor pode 
utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, simbolis-
mos), criando camadas de significação que exigem uma leitura 
mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O po-
ema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augus-
to Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrati-
va, além de entender como o autor utiliza a linguagem regiona-
lista para dar profundidade ao enredo.

– Textos Não Literários

Em textos não literários, como artigos de opinião, reporta-
gens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão geral tende 
a ser mais direta, uma vez que esses textos visam transmitir in-
formações objetivas, ideias argumentativas ou instruções. Neste 
caso, o leitor precisa identificar claramente o tema principal ou 
a tese defendida pelo autor e compreender o desenvolvimento 
lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. A 
compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e as 
razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso faci-
litado ao conhecimento, a personalização do ensino e a inovação 
nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar 
a ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preserva-
ção e as consequências do desmatamento para o clima global e 
a biodiversidade.

– Estratégias de Compreensão

Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é impor-
tante seguir algumas estratégias:

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 
buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e expres-
sões que se repetem ou que indicam o foco principal do texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos frequente-
mente apontam para o tema ou ideia principal do texto, especial-
mente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas impor-
tantes para a interpretação do tema. Nos textos não literários, o 
contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao produzir aquele 
texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?
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 Exemplos Práticos

- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 
Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma des-
crição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças cli-
máticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a princi-
pal responsável pelo aquecimento global. A compreensão geral 
exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências apre-
sentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

– Importância da Compreensão Geral

Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 
para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos con-
cursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada em 
questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, nas 
quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de resumir 
o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de in-
terpretação, prejudicando a resolução correta das questões. Por 
isso, é importante que o candidato esteja sempre atento ao que 
o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que é dito de 
forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do texto é a 
base para todas as outras etapas de interpretação textual, como 
a identificação de argumentos, a análise da coesão e a capacida-
de de fazer inferências.

— Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor

O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor são 
elementos fundamentais para a compreensão do texto, especial-
mente em textos argumentativos, expositivos e literários. Iden-
tificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a posição 
ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, enquanto a 
ideia central refere-se à mensagem principal que o autor deseja 
transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do tex-
to e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada ma-
neira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central é 
essencial para interpretar adequadamente o texto e responder a 
questões que exigem essa habilidade.

– Textos Literários

Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode ser 
transmitido de forma indireta, por meio de narradores, perso-
nagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem cla-
ramente suas opiniões, deixando a interpretação para o leitor. O 
ponto de vista pode variar entre diferentes narradores e perso-
nagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o ponto 

de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre a ques-
tão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse caso, a 
ideia central pode estar relacionada à incerteza e à subjetividade 
das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 
das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

– Textos Não Literários

Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente mais 
explícito, especialmente em textos argumentativos, como arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo de 
convencer o leitor de uma determinada posição sobre um tema. 
Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada de forma 
clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto com argu-
mentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma tri-
butária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à re-
forma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá as 
desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a de-
fesa da reforma como uma medida necessária para melhorar a 
distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a esco-
lha das informações e a forma como elas são apresentadas. Por 
exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas ao 
apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está implicita-
mente sugerindo a importância de políticas de preservação.

– Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central

Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 
texto, é importante atentar-se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto ou 
pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor fre-
quentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita a 
identificação.
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2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom (ob-
jetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o ponto 
de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção ou uma 
sequência de dados e argumentos lógicos indicam como o autor 
quer que o leitor interprete o tema.

3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o pon-
to de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posi-
ção tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.

4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, aju-
dando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização do 
texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão da 
defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para rea-
firmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o autor 
resume os principais argumentos e reforça a posição defendida, 
ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

 Exemplos Práticos

- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado de 
Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o ceticis-
mo em relação à superstição. A ideia central do texto gira em 
torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, bus-
ca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a raciona-
lidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, 
é que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, 
e isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

– Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central

Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 
sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a men-
sagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode de-
fender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação do 
meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar um 
ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres na-
turais) e o outro, um ponto de vista social (focando na qualidade 
de vida das futuras gerações).

— Argumentação

A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta e 
desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou persuadir 
o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação é funda-
mental para a construção de um raciocínio lógico e coeso que 

sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente em 
diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser en-
contrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada à cla-
reza, à consistência e à relevância dos argumentos apresentados, 
além da capacidade do autor de antecipar e refutar possíveis 
contra-argumentos. Ao analisar a argumentação de um texto, é 
importante observar como o autor organiza suas ideias, quais re-
cursos utiliza para justificar suas posições e de que maneira ele 
tenta influenciar o leitor.

–Estrutura da Argumentação

A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 
por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:

1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende de-
fender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, fre-
quentemente na introdução. A tese delimita o ponto de vista do 
autor sobre o tema e orienta toda a argumentação subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fa-
tos, estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para de-
monstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para for-
talecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a possí-
veis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma estratégia 
eficaz que demonstra que o autor considerou outras perspecti-
vas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

– Tipos de Argumentos

A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumen-
tos, dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. 
Entre os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de espe-
cialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. Esse 
tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição de-
fendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concre-
tos para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exem-
plos podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos 
ou experimentos.
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NÚMEROS E OPERAÇÕES: CÁLCULO ARITMÉTICO

OPERAÇÕES BÁSICAS
As operações básicas da matemática são a fundação sobre 

a qual todo o conhecimento matemático é construído. Elas for-
mam a base dos cálculos e são essenciais para a compreensão de 
conceitos mais avançados. A seguir, abordaremos as operações 
de adição, subtração, multiplicação e divisão, explorando suas 
definições e propriedades.

ADIÇÃO (+)
A adição é a operação que determina um número para re-

presentar a junção de quantidades. 
Exemplo: 2 + 3 = 5
Os números 2 e 3 são chamados de parcelas, e o número 5 

é a soma.

Propriedades da Adição:

— Propriedade Comutativa: A ordem dos números não al-
tera o resultado.

a + b = b + a

Exemplo: 1 + 2 = 2 + 1

— Propriedade Associativa: A maneira como os números 
são agrupados não altera o resultado.

(a + b) + c = a + (b + c)

Exemplo: (1 + 2) + 3 = 1 + (2 + 3)

— Elemento Neutro: O zero é o elemento neutro da adição, 
pois qualquer número somado a zero resulta no próprio número.

a + 0 = a = 0 + a

Exemplo: 0 + 3 = 3

— Fechamento: A soma de dois números naturais é sempre 
um número natural.

a + b  é  um número natural

SUBTRAÇÃO (-)
A subtração é a operação que determina um número para 

representar a diminuição de quantidades.
Exemplo: 5 - 4 = 1

Propriedades da Subtração:

— Propriedade Não Comutativa: A ordem dos números al-
tera o resultado.

a − b ≠ b − a   

Exemplo: 5 - 2 ≠ 2 - 5

— Propriedade Não Associativa: A maneira como os núme-
ros são agrupados altera o resultado.

(a−b)−c ≠ a−(b−c)

Exemplo: (6 - 4) - 1 ≠ 6 - (4 - 1)

— Elemento Oposto: Para cada número a, existe um número 
−a tal que sua soma seja zero.

a + (−a) = 0

— Fechamento: A diferença de dois números naturais só é 
possível quando o minuendo é maior ou igual ao subtraendo.

a − b é um número natural se a ≥ b

MULTIPLICAÇÃO (×)
A multiplicação é a operação que determina a soma de par-

celas iguais. Pode ser indicada por “ × ”, “ . ” ou “ * “.
Exemplo: 4 × 5 = 20

Propriedades da Multiplicação:

— Propriedade Comutativa: A ordem dos fatores não altera 
o produto.

a × b = b × a

Exemplo: 2 × 7 = 7 × 2

— Propriedade Associativa: A maneira como os fatores são 
agrupados não altera o produto.

(a × b) × c = a × (b × c)

Exemplo: (3 × 5) × 2 = 3 × (5 × 2)

— Elemento Neutro: O número um é o elemento neutro da 
multiplicação, pois qualquer número multiplicado por um resulta 
no próprio número.

a × 1 = a = 1 × a 
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Exemplo: 1 × 4 = 4

— Elemento Absorvente: O número zero é o elemento ab-
sorvente da multiplicação, pois qualquer número multiplicado 
por zero resulta em zero.

a × 0 = 0 = 0 × a

— Distributiva: A multiplicação é distributiva em relação à 
adição.

a × (b + c) = (a × b) + (a × c)

Exemplo: 2 × (4 + 6) = 2 × 4 + 2 × 6

— Fechamento: O produto de dois números naturais é sem-
pre um número natural.

a × b é um número natural  

DIVISÃO (÷)
A divisão é a operação inversa da multiplicação e está ligada 

à ação de repartir em partes iguais. Pode ser indicada por “ ÷ ”, 
“ : ” ou “ / “.

Exemplo: 8 ÷ 4 = 2

Tipos de Divisão:

— Divisão Exata: O quociente é um número inteiro, e o resto 
é zero.

Exemplo: 8 ÷ 4 = 2

— Divisão não-exata: O quociente não é um número inteiro, 
e o resto é diferente de zero.

Exemplo: 9 ÷ 4 = 2 com resto 1

Propriedades da Divisão:

— Propriedade Não Comutativa: A ordem dos números al-
tera o quociente.

a ÷ b ≠ b ÷ a

Exemplo: 15 ÷ 5 ≠ 5 ÷ 15

— Propriedade Não Associativa: A maneira como os núme-
ros são agrupados altera o quociente.

(a ÷ b) ÷ c ≠ a ÷ (b ÷ c)

Exemplo: (12 ÷ 6) ÷ 2 ≠ 12 ÷ (6 ÷ 2)

— Elemento Neutro: O número um é o elemento neutro da 
divisão, pois qualquer número dividido por um resulta no próprio 
número.

a ÷ 1 = a

Exemplo: 3 ÷ 1 = 3

— Divisão por Zero: Não é definida, pois não há número que 
multiplicado por zero resulte em um número diferente de zero.

a ÷ 0 é indefinido

— Fechamento: A divisão de dois números naturais pode 
não ser um número natural.

5 ÷ 3 ∉ N

EXPRESSÕES NUMÉRICAS
Expressões numéricas são sentenças matemáticas que com-

binam números e operações matemáticas, como adição, subtra-
ção, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Além disso, 
utilizam-se símbolos de associação como parênteses ( ), colche-
tes [ ] e chaves { } para organizar e definir a ordem em que as 
operações devem ser realizadas. Esses elementos podem apare-
cer de forma combinada em uma única expressão, permitindo a 
resolução de cálculos mais complexos.

Existem dois tipos de expressões:
− Expressões Simples: São formadas por números e opera-

ções básicas, sem o uso de parênteses, colchetes ou chaves. 
Exemplo: 3+5 ou 7×2.

− Expressões Compostas: Envolvem múltiplas operações e 
podem incluir parênteses, colchetes e chaves para indicar a or-
dem das operações. 

Exemplo: (3 + 5) × 2 ou 10 − (2 + 3) × 4

Procedimentos para Resolução

1. Operações:
– Primeiramente, resolver as potenciações e/ou radiciações 

na ordem em que aparecem;
– Em seguida, resolver as multiplicações e/ou divisões;
– Por último, resolver as adições e/ou subtrações na ordem 

em que aparecem.

2. Símbolos de Associação:
– Primeiro, resolver os cálculos dentro dos parênteses ( );
– Depois, resolver os cálculos dentro dos colchetes [ ];
– Finalmente, resolver os cálculos dentro das chaves { }.

Observações
– Quando o sinal de adição (+) anteceder parênteses, colche-

tes ou chaves, elimine-os reescrevendo os números internos com 
seus sinais originais.

– Quando o sinal de subtração (-) anteceder parênteses, col-
chetes ou chaves, elimine-os reescrevendo os números internos 
com sinais invertidos.

Exemplo: 
(MANAUSPREV) Considere as expressões numéricas, abaixo. 
A = 1/2 + 1/4+ 1/8 + 1/16 + 1/32
B = 1/3 + 1/9 + 1/27 + 1/81 + 1/243

O valor, aproximado, da soma entre A e B é
(A) 2
(B) 3
(C) 1
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(D) 2,5
(E) 1,5

Resolução:
Vamos resolver cada expressão separadamente:

Resposta: E

PORCENTAGENS, ACRÉSCIMOS E DESCONTOS

São chamadas de razões centesimais ou taxas percentuais 
ou simplesmente de porcentagem, as razões de denominador 
100, ou seja, que representam a centésima parte de uma grande-
za. Costumam ser indicadas pelo numerador seguido do símbolo 
%. (Lê-se: “por cento”).

Exemplo: 
(CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP – 

ANALISTA TÉCNICO LEGISLATIVO – DESIGNER GRÁFICO – VU-
NESP) O departamento de Contabilidade de uma empresa tem 
20 funcionários, sendo que 15% deles são estagiários. O depar-
tamento de Recursos Humanos tem 10 funcionários, sendo 20% 
estagiários. Em relação ao total de funcionários desses dois de-
partamentos, a fração de estagiários é igual a

(A) 1/5.
(B) 1/6.
(C) 2/5.
(D) 2/9.
(E) 3/5.

Resolução:

Resposta: B

Lucro e Prejuízo em porcentagem
É a diferença entre o preço de venda e o preço de custo. Se a 

diferença for POSITIVA, temos o LUCRO (L), caso seja NEGATIVA, 
temos PREJUÍZO (P).

Logo: Lucro (L) = Preço de Venda (V) – Preço de Custo (C).

Exemplo: 
(CÂMARA DE SÃO PAULO/SP – TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

– FCC) O preço de venda de um produto, descontado um imposto 
de 16% que incide sobre esse mesmo preço, supera o preço de 
compra em 40%, os quais constituem o lucro líquido do vende-
dor. Em quantos por cento, aproximadamente, o preço de venda 
é superior ao de compra?

(A) 67%.
(B) 61%.
(C) 65%.
(D) 63%.
(E) 69%.

Resolução:
Preço de venda: V
Preço de compra: C
V – 0,16V = 1,4C
0,84V = 1,4C

O preço de venda é 67% superior ao preço de compra.

Resposta: A

Aumento e Desconto em porcentagem
– Aumentar um valor V em p%, equivale a multiplicá-lo por 

Logo:
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- Diminuir um valor V em p%, equivale a multiplicá-lo por 

Logo:

Fator de multiplicação

É o valor final de , é o que chamamos de fator de multiplicação, muito útil para resolução de cálculos 
de porcentagem. O mesmo pode ser um acréscimo ou decréscimo no valor do produto.

Aumentos e Descontos sucessivos em porcentagem
São valores que aumentam ou diminuem sucessivamente. Para efetuar os respectivos descontos ou aumentos, fazemos uso dos 

fatores de multiplicação. Basta multiplicarmos o Valor pelo fator de multiplicação (acréscimo e/ou decréscimo).
Exemplo: Certo produto industrial que custava R$ 5.000,00 sofreu um acréscimo de 30% e, em seguida, um desconto de 20%. 

Qual o preço desse produto após esse acréscimo e desconto?

Resolução:
VA =  5000 .(1,3) = 6500   e  
VD = 6500 .(0,80) = 5200, podemos, para agilizar os cálculos, juntar tudo em uma única equação:
5000 . 1,3 . 0,8 = 5200
Logo o preço do produto após o acréscimo e desconto é de R$ 5.200,00

 ÁLGEBRA E FUNÇÕES: PROPORCIONALIDADE, GRANDEZAS DIRETAMENTE PROPORCIONAIS E GRANDEZAS 
INVERSAMENTE PROPORCIONAIS

RAZÃO
É uma fração, sendo a e b dois números a sua razão, chama-se razão de a para b: a/b ou a:b , assim representados, sendo b ≠ 0. 

Temos que:

Exemplo:
(SEPLAN/GO – PERITO CRIMINAL – FUNIVERSA) Em uma ação policial, foram apreendidos 1 traficante e 150 kg de um produto 

parecido com maconha. Na análise laboratorial, o perito constatou que o produto apreendido não era maconha pura, isto é, era uma 
mistura da Cannabis sativa com outras ervas. Interrogado, o traficante revelou que, na produção de 5 kg desse produto, ele usava 
apenas 2 kg da Cannabis sativa; o restante era composto por várias “outras ervas”. Nesse caso, é correto afirmar que, para fabricar 
todo o produto apreendido, o traficante usou

(A) 50 kg de Cannabis sativa e 100 kg de outras ervas.
(B) 55 kg de Cannabis sativa e 95 kg de outras ervas.
(C) 60 kg de Cannabis sativa e 90 kg de outras ervas.
(D) 65 kg de Cannabis sativa e 85 kg de outras ervas.
(E) 70 kg de Cannabis sativa e 80 kg de outras ervas.
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LEI FEDERAL Nº 13.146, DE 06 DE JULHO DE 2015: 
INSTITUI A LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO DA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA (ESTATUTO DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA)

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a as-
segurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiên-
cia, visando à sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Faculta-
tivo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto 
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 , em conformidade com 
o procedimento previsto no §3º do art. 5º da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no plano ju-
rídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo 
Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 , data de início de sua 
vigência no plano interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelec-
tual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barrei-
ras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas.

§1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biop-
sicossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdiscipli-
nar e considerará:(Vigência) (Vide Decreto nº 11.063, de 2022)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.
§2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 

deficiência. (Vide Lei nº 13.846, de 2019) (Vide Lei nº 14.126, de 
2021) (Vide Lei nº 14.768, de 2023)

§3º O exame médico-pericial componente da avaliação biop-
sicossocial da deficiência de que trata o § 1º deste artigo poderá 
ser realizado com o uso de tecnologia de telemedicina ou por 
análise documental conforme situações e requisitos definidos 
em regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.724, de 2023)

Art. 2º-A. É instituído o cordão de fita com desenhos de gi-
rassóis como símbolo nacional de identificação de pessoas com 
deficiências ocultas. (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

§1º O uso do símbolo de que trata o caput deste artigo é 
opcional, e sua ausência não prejudica o exercício de direitos e 
garantias previstos em lei. (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

§2º A utilização do símbolo de que trata o caput deste artigo 
não dispensa a apresentação de documento comprobatório da 
deficiência, caso seja solicitado pelo atendente ou pela autorida-
de competente.(Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 

utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 
equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como 
de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso pú-
blico ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na 
rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os 
recursos de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipa-
mentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práti-
cas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, rela-
cionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, indepen-
dência, qualidade de vida e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou com-
portamento que limite ou impeça a participação social da pes-
soa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 
acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à co-
municação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação 
com segurança, entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públi-
cos e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e 
meios de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de 
tecnologia da informação;
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e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que 
impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com 
deficiência em igualdade de condições e oportunidades com as 
demais pessoas;

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o 
acesso da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 
abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 
o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres 
ampliados, os dispositivos multimídia, assim como a linguagem 
simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz 
digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alter-
nativos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação 
e das comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajus-
tes necessários e adequados que não acarretem ônus despropor-
cional e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de as-
segurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em 
igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas, 
todos os direitos e liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, 
saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia 
elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, 
abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que mate-
rializam as indicações do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas 
vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos ele-
mentos de urbanização ou de edificação, de forma que sua mo-
dificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais 
nesses elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e 
similares, terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunica-
ções, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quios-
ques e quaisquer outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibili-
dade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de 
Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) locali-
zadas em áreas residenciais da comunidade, com estruturas ade-
quadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendi-
mento das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens 
e adultos com deficiência, em situação de dependência, que não 
dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos 
familiares fragilizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com defici-
ência: moradia com estruturas adequadas capazes de proporcio-
nar serviços de apoio coletivos e individualizados que respeitem 
e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com defici-
ência;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados bá-
sicos e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas 
atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos 
identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce ativi-
dades de alimentação, higiene e locomoção do estudante com 
deficiência e atua em todas as atividades escolares nas quais se 
fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, 
em instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os 
procedimentos identificados com profissões legalmente estabe-
lecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com 
deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de aten-
dente pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhu-
ma espécie de discriminação.

§1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda 
forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, 
que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anu-
lar o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades 
fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de 
adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assisti-
vas.

§2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda for-
ma de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, 
crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no 
caput deste artigo, são considerados especialmente vulneráveis 
a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e 

de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e pla-
nejamento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e co-
munitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas.

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da pessoa 
com deficiência.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e 
os tribunais tiverem conhecimento de fatos que caracterizem as 
violações previstas nesta Lei, devem remeter peças ao Ministério 
Público para as providências cabíveis.

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegu-
rar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternida-
de e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à 
profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilita-
ção e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, 
ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, 
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aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros 
decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Di-
reitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e 
das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, 
social e econômico.

SEÇÃO ÚNICA
DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber aten-
dimento prioritário, sobretudo com a finalidade de:

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
II - atendimento em todas as instituições e serviços de aten-

dimento ao público;
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tec-

nológicos, que garantam atendimento em igualdade de condi-
ções com as demais pessoas;

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e termi-
nais acessíveis de transporte coletivo de passageiros e garantia 
de segurança no embarque e no desembarque;

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de 
comunicação acessíveis;

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e ad-

ministrativos em que for parte ou interessada, em todos os atos 
e diligências.

§1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao 
acompanhante da pessoa com deficiência ou ao seu atendente 
pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII deste ar-
tigo.

§2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a prio-
ridade conferida por esta Lei é condicionada aos protocolos de 
atendimento médico.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da 
pessoa com deficiência ao longo de toda a vida.

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou esta-
do de calamidade pública, a pessoa com deficiência será conside-
rada vulnerável, devendo o poder público adotar medidas para 
sua proteção e segurança.

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a 
se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento ou a 
institucionalização forçada.

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com deficiência 
em situação de curatela poderá ser suprido, na forma da lei.

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da pes-
soa com deficiência é indispensável para a realização de trata-
mento, procedimento, hospitalização e pesquisa científica.

§1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de cura-
tela, deve ser assegurada sua participação, no maior grau possí-
vel, para a obtenção de consentimento.

§2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiên-
cia em situação de tutela ou de curatela deve ser realizada, em 
caráter excepcional, apenas quando houver indícios de benefício 
direto para sua saúde ou para a saúde de outras pessoas com de-
ficiência e desde que não haja outra opção de pesquisa de eficá-
cia comparável com participantes não tutelados ou curatelados.

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida 
sem seu consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de 
risco de morte e de emergência em saúde, resguardado seu su-
perior interesse e adotadas as salvaguardas legais cabíveis.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um di-
reito da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação 
tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, talen-
tos, habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicos-
sociais, atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para 
a conquista da autonomia da pessoa com deficiência e de sua 
participação social em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas.

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-
-se em avaliação multidisciplinar das necessidades, habilidades 
e potencialidades de cada pessoa, observadas as seguintes di-
retrizes:

I - diagnóstico e intervenção precoces;
II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação 

funcional, buscando o desenvolvimento de aptidões;
III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas 

públicas que possibilitem a plena participação social da pessoa 
com deficiência;

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação in-
tersetorial, nos diferentes níveis de complexidade, para atender 
às necessidades específicas da pessoa com deficiência;

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa 
com deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a organiza-
ção das Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e 
as normas do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de reabili-
tação para a pessoa com deficiência, são garantidos:

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para 
atender às características de cada pessoa com deficiência;

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;
III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais 

e equipamentos adequados e apoio técnico profissional, de acor-
do com as especificidades de cada pessoa com deficiência;

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que 
participem dos programas e serviços.

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover 
ações articuladas para garantir à pessoa com deficiência e sua fa-
mília a aquisição de informações, orientações e formas de acesso 
às políticas públicas disponíveis, com a finalidade de propiciar 
sua plena participação social.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste artigo 
podem fornecer informações e orientações nas áreas de saúde, 
de educação, de cultura, de esporte, de lazer, de transporte, de 
previdência social, de assistência social, de habitação, de traba-
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lho, de empreendedorismo, de acesso ao crédito, de promoção, 
proteção e defesa de direitos e nas demais áreas que possibili-
tem à pessoa com deficiência exercer sua cidadania.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa 
com deficiência em todos os níveis de complexidade, por inter-
médio do SUS, garantido acesso universal e igualitário.

§1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência 
na elaboração das políticas de saúde a ela destinadas.

§2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e téc-
nicas, que regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde 
e contemplarão aspectos relacionados aos direitos e às especi-
ficidades da pessoa com deficiência, incluindo temas como sua 
dignidade e autonomia.

§3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com 
deficiência, especialmente em serviços de habilitação e de reabi-
litação, deve ser garantida capacitação inicial e continuada.

§4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à 
pessoa com deficiência devem assegurar:

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe 
multidisciplinar;

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que ne-
cessários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive para a ma-
nutenção da melhor condição de saúde e qualidade de vida;

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento am-
bulatorial e internação;

IV - campanhas de vacinação;
V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e 

atendentes pessoais;
VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à 

orientação sexual da pessoa com deficiência;
VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à ferti-

lização assistida;
VIII - informação adequada e acessível à pessoa com defici-

ência e a seus familiares sobre sua condição de saúde;
IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desen-

volvimento de deficiências e agravos adicionais;
X - promoção de estratégias de capacitação permanente das 

equipes que atuam no SUS, em todos os níveis de atenção, no 
atendimento à pessoa com deficiência, bem como orientação a 
seus atendentes pessoais;

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomo-
ção, medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, conforme 
as normas vigentes do Ministério da Saúde.

§5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às institui-
ções privadas que participem de forma complementar do SUS ou 
que recebam recursos públicos para sua manutenção.

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas 
à prevenção de deficiências por causas evitáveis, inclusive por 
meio de:

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, 
com garantia de parto humanizado e seguro;

II - promoção de práticas alimentares adequadas e saudá-
veis, vigilância alimentar e nutricional, prevenção e cuidado in-
tegral dos agravos relacionados à alimentação e nutrição da mu-
lher e da criança;

III - aprimoramento e expansão dos programas de imuniza-
ção e de triagem neonatal;

IV - identificação e controle da gestante de alto risco.
V - aprimoramento do atendimento neonatal, com a oferta 

de ações e serviços de prevenção de danos cerebrais e sequelas 
neurológicas em recém-nascidos, inclusive por telessaúde.(Inclu-
ído pela Lei nº 14.510, de 2022)

Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de saú-
de são obrigadas a garantir à pessoa com deficiência, no mínimo, 
todos os serviços e produtos ofertados aos demais clientes.

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde 
da pessoa com deficiência no local de residência, será prestado 
atendimento fora de domicílio, para fins de diagnóstico e de tra-
tamento, garantidos o transporte e a acomodação da pessoa com 
deficiência e de seu acompanhante.

Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em obser-
vação é assegurado o direito a acompanhante ou a atendente 
pessoal, devendo o órgão ou a instituição de saúde proporcionar 
condições adequadas para sua permanência em tempo integral.

§1º Na impossibilidade de permanência do acompanhante 
ou do atendente pessoal junto à pessoa com deficiência, cabe 
ao profissional de saúde responsável pelo tratamento justificá-la 
por escrito.

§2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no §1º deste 
artigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar as provi-
dências cabíveis para suprir a ausência do acompanhante ou do 
atendente pessoal.

Art. 23. São vedadas todas as formas de discriminação con-
tra a pessoa com deficiência, inclusive por meio de cobrança de 
valores diferenciados por planos e seguros privados de saúde, 
em razão de sua condição.

Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos 
serviços de saúde, tanto públicos como privados, e às informa-
ções prestadas e recebidas, por meio de recursos de tecnologia 
assistiva e de todas as formas de comunicação previstas no inciso 
V do art. 3º desta Lei.

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos 
quanto privados, devem assegurar o acesso da pessoa com de-
ficiência, em conformidade com a legislação em vigor, mediante 
a remoção de barreiras, por meio de projetos arquitetônico, de 
ambientação de interior e de comunicação que atendam às es-
pecificidades das pessoas com deficiência física, sensorial, inte-
lectual e mental.

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de violência 
praticada contra a pessoa com deficiência serão objeto de notifi-
cação compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à 
autoridade policial e ao Ministério Público, além dos Conselhos 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se vio-
lência contra a pessoa com deficiência qualquer ação ou omis-
são, praticada em local público ou privado, que lhe cause morte 
ou dano ou sofrimento físico ou psicológico.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com defici-
ência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os ní-
veis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o 



LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL

177

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988: ARTIGOS 5º, 6º, 37, 205 A 214

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-
do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;   

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial;               (Vide Lei nº 13.105, 
de 2015)    (Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, sal-
vo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instru-
ção processual penal;              (Vide Lei nº 9.296, de 1996)

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou pro-
fissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabe-
lecer;   

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-
dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissio-
nal;   

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, ve-
dada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de co-
operativas independem de autorização, sendo vedada a interfe-
rência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a per-
manecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropria-

ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produ-
tiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvol-
vimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos her-
deiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas ativida-
des desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representações sindicais e associa-
tivas;
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo 
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de res-
ponsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado;             (Regulamento)                
(Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídi-
co perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organiza-

ção que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos con-

tra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos di-

reitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e im-

prescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e 
os que, podendo evitá-los, se omitirem;               (Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, po-
dendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdi-
mento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores 
e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio 
transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, en-
tre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;

b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-

sam permanecer com seus filhos durante o período de amamen-
tação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identi-
ficação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;               (Re-
gulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos proces-
suais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exi-
girem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária compe-
tente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propria-
mente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à famí-
lia do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela auto-
ridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quan-
do a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do respon-
sável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação 
alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou ha-
beas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de 
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso Nacio-
nal;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a fal-
ta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos di-
reitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes 
à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando 
o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gra-
tuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei:               (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cida-
dania.            (Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são as-
segurados a razoável duração do processo e os meios que garan-
tam a celeridade de sua tramitação.             (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)        (Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais.   (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 115, de 2022)

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias funda-
mentais têm aplicação imediata.

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Fe-
derativa do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Na-
cional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respec-
tivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.            
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)      (Vide 
ADIN 3392)      (Vide Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 
5º da Constituição) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Inter-
nacional a cuja criação tenha manifestado adesão.               (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimen-
tação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a seguran-
ça, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, 
a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.                
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabi-
lidade social terá direito a uma renda básica familiar, garantida 
pelo poder público em programa permanente de transferência 
de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determina-
dos em lei, observada a legislação fiscal e orçamentária        (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021)     (Vide Lei 
nº 14.601, de 2023)

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:               (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, as-
sim como aos estrangeiros, na forma da lei;              (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 
ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração;                (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de con-
vocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de 
provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos con-
cursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, 
a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condi-
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ções e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas 
às atribuições de direção, chefia e assessoramento;                 (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre as-
sociação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica;               (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públi-
cos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os crité-
rios de sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excep-
cional interesse público;   (Vide Emenda constitucional nº 106, 
de 2020)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 
que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alte-
rados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 
caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e 
sem distinção de índices;                  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)           (Regulamento)

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, autár-
quica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos 
e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, perce-
bidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais 
ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Gover-
nador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados 
Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsidio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio men-
sal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 
âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;                 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Po-
der Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder 
Executivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal 
do serviço público;                   (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 1998)

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor pú-
blico não serão computados nem acumulados para fins de con-
cessão de acréscimos ulteriores;              (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos 
e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos 
incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I;                (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públi-
cos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, obser-
vado em qualquer caso o disposto no inciso XI:               (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

a) a de dois cargos de professor;                (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou cientí-
fico;               (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde, com profissões regulamentadas;                (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001)

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e socieda-
des controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;                
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais 
terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, prece-
dência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia 
e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de 
economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
neste último caso, definir as áreas de sua atuação;             (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a cria-
ção de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso ante-
rior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 
privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados me-
diante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabe-
leçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efeti-
vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.              (Regulamento)

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao 
funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras 
específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas 
atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o com-
partilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da 
lei ou convênio.              (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003)

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, in-
formativo ou de orientação social, dela não podendo constar no-
mes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III impli-
cará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, 
nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário 
na administração pública direta e indireta, regulando especial-
mente:               (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualida-
de dos serviços;                (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)
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RESOLUÇÃO CFN 465/2010 - ATRIBUIÇÕES 
NUTRICIONISTA PNAE

Prezado(a)
A Resolução CFN nº 465, de 23 de agosto de 2010 foi revoga-

da pelas resoluções CFN nº 788/2024, nº 789/2024, nº 790/2024
Bons estudos!!!

RESOLUÇÃO CFN N° 788, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre as atribuições de nutricionista na atuação em 
Alimentação e Nutrição no Ambiente Escolar e dá outras provi-
dências. 

O Presidente do Conselho Federal de Nutrição (CFN), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas nas Leis nº 6.583, de 20 
de outubro de 1978, e nº 8.234, de 17 de setembro de 1991, no 
Decreto nº 84.444, de 30 de janeiro de 1980, e no Regimento 
Interno aprovado por Resolução CFN nº 758, de 14 de setembro 
de 2023, tendo em vista o que foi deliberado na 507ª Reunião 
Plenária e na 518ª Reunião Plenária Extraordinária, realizadas 
presencialmente e por videoconferência nos dias 14, 15 e 16 de 
junho e 2 de setembro de 2024, respectivamente,

Considerando:
– Art. 6º da Constituição Federal, que dispõe sobre direitos 

sociais;
– o inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, que dispõe 

sobre o direito do educando a programas suplementares de edu-
cação, incluindo a alimentação escolar;

– Decreto Federal nº 11.821, de 12 de dezembro de 2023, 
que dispõe sobre os princípios, os objetivos estratégicos e as di-
retrizes que orientam as ações para a promoção da alimentação 
adequada e saudável no ambiente escolar;

– Lei nº 8.234, de 17 de setembro de 1991, que regulamenta 
a profissão de Nutricionista e determina outras providências;

– Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Siste-
ma Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

– SISAN, com vistas em assegurar o direito humano à alimen-
tação adequada;

– Lei nº 11.947, de 16 de junho 2009, que dispõe sobre o 
atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação bá-
sica e resoluções CD/FNDE vigentes;

– Lei nº 13.666, de 16 de maio de 2018, que incluiu o tema 
de EAN nos currículos escolares;

– Parágrafo único do art. 10 da Lei nº 6.437/1977, que con-
figura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as san-
ções respectivas, e dá outras providências;

– Portaria Interministerial no 1.010, de 8 de maio de2006, 
que institui as diretrizes para a Promoção da Alimentação Saudá-
vel nas Escolas de educação infantil, fundamental e nível médio 
das redes públicas e privadas, em âmbito nacional;

– Portaria Ministério da Saúde no 326, de 30 de julho de 
1997, que aprova o “Regulamento Técnico para condições Higiê-
nicos-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabeleci-
mentos Produtores/Industrializadores de Alimentos”;

– Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020 e suas 
atualizações;

– Moção de apoio às coordenações de programa nacional de 
alimentação escolar seja exercido por profissionais habilitados 
legalmente, especialmente o nutricionista, aprovada em Plenária 
pela Conferência Nacional de Educação em 28 a 30 de janeiro de 
2024; e

– Moção em defesa da gestão qualificada nas políticas pú-
blicas de Alimentação e Nutrição, aprovada em Plenária pela 6ª 
Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional de 11 
a 14 de dezembro de 2023,

Resolve:

CAPÍTULO I

Art. 1º A atuação do nutricionista em Alimentação e Nutrição 
no Ambiente Escolar é regulamentada pela presente Resolução.

Art. 2º São diretrizes para o desenvolvimento da atuação do 
nutricionista na Alimentação Escolar:

I – a promoção da educação alimentar e nutricional e a oferta 
de alimentação adequada e saudável, que respeite a cultura, as 
tradições, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento 
do escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado 
de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica;

II – a garantia da oferta de alimentos de acordo com os pa-
drões higiênico-sanitários vigentes;

III – incentivo à aquisição de alimentos variados, seguros e 
preferencialmente produzidos em âmbito local, orgânicos e/ou 
agroecológicos; e

IV – o apoio/conhecimento ao monitoramento do estado nu-
tricional dos estudantes.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO E DAS ATIVIDADES TÉCNICAS

Art. 3º Para realizar as atribuições de Alimentação e Nutri-
ção no Ambiente Escolar na rede pública de ensino, cabe ao(à) 
nutricionista, no âmbito do PNAE, as seguintes atividades obri-
gatórias:

I – coordenar das ações para o avaliação do estado nutricio-
nal por meio de levantamentos antropométricos;

II – elaborar o Plano Anual de Trabalho, contemplando as 
ações que serão adotadas para o desenvolvimento das atribui-
ções;
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III – planejar, monitorar e manter registro do desenvolvi-
mento de ações de educação alimentar e nutricional (EAN), para 
os alunos, envolvendo a comunidade escolar, considerando a ne-
cessidade de que estas:

a) estejam integradas ao processo de ensino e aprendi-
zagem, de acordo com a faixa etária e a etapa/modalidade de 
ensino, envolvendo os demais profissionais da educação e abor-
dando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de 
práticas saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar 
e nutricional;

b) perpassem pelo currículo pedagógico de modo que as 
ações de EAN possam se valer dos diferentes saberes e temas 
relacionados à alimentação, nos campos da cultura, da história, 
da geografia, entre outros, para que os alimentos e a alimenta-
ção sejam conteúdos de aprendizado específico e também sejam 
recursos para aprendizagem de diferentes conteúdos; e

c) estejam contextualizadas com a realidade da comunidade 
escolar no que se refere aos aspectos epidemiológicos, alimenta-
res, nutricionais, socioculturais e econômicos, entre outros.

IV – planejar, elaborar, acompanhar a execução e avaliar 
o cardápio ofertado nas escolas, considerando os alunos com 
necessidades especiais, conforme previsto na Lei nº 12.982, de 
2014, assim como as Resoluções CD/FNDE – PNAE vigentes;

V – elaborar e/ou implementar fichas técnicas atualizadas 
das preparações que compõem o cardápio;

VI – estimular a identificação de estudantes com necessida-
des alimentares especiais;

VII – colaborar tecnicamente com o abastecimento de gêne-
ros alimentícios e de outros insumos da alimentação dos estu-
dantes considerando a necessidade de:

a) elaborar a especificação e a previsão quantitativa de gê-
neros alimentícios e de outros insumos da alimentação dos estu-
dantes para subsidiar o Termo de Referência/Edital dos proces-
sos de aquisição;

b) coordenar o processo de avaliação de amostra de gêne-
ros alimentícios, quando houver necessidade técnica, emitindo 
relatório técnico; e

c) avaliar, quando demandado, a necessidade do recebimen-
to de doações de alimentos oriundos de programas de incentivo 
à agricultura familiar, outras formas de doação devem seguir a 
Lei nº 14.016, de 2020.

VIII – articular com os agricultores familiares e empreende-
dores rurais e suas organizações, de forma a conhecer a produ-
ção local inserindo esses produtos na alimentação escolar.

Parágrafo 1º A direção/coordenação/gerência ou atividades 
afins da execução do PNAE nas Entidades Executoras deverá ser 
de nutricionista habilitado, conforme previsto no inciso II do art. 
3º da Lei 8.234, de 1991, e no art. 11 da Lei 11.947, de 2009.

Parágrafo 2º Recomenda-se que as ações de EAN a que se 
refere o inciso III componham projeto mediante atuação coorde-
nada da área pedagógica da Entidade Executora e do responsável 
técnico e demais nutricionistas, de acordo com a Lei nº 13.666, 
de 2018.

Art. 4º Para realizar as atribuições de Alimentação e Nutrição 
no Ambiente Escolar na rede pública de ensino, ficam definidas 
as seguintes atividades complementares do(a) nutricionista:

I – colaborar com o recrutamento e seleção de pessoal que 
atue diretamente na execução da alimentação escolar;

II – participar do planejamento e da supervisão da implanta-
ção ou adequação de instalações físicas, equipamentos e utensí-
lios das áreas de recebimento, armazenamento, processamento, 
distribuição e consumo da alimentação escolar;

III – atuar em equipes multiprofissionais destinadas a pla-
nejar, implementar, controlar e executar políticas, programas, 
cursos, pesquisas e eventos (encontros técnicos, congressos, ofi-
cinas técnicas, seminários, entre outros) relacionados à alimen-
tação escolar;

IV – contribuir com a elaboração e atualização de normas 
reguladoras e protocolos relacionados à alimentação escolar;

V – colaborar com a formação de profissionais na área de 
alimentação e nutrição; e

VI – supervisionar estágios e participar de programas de 
aperfeiçoamento, qualificação e capacitação.

Parágrafo 1º As atribuições complementares estabelecidas 
neste artigo e outras atividades definidas por nutricionista de-
verão ser desenvolvidas de acordo com a necessidade, comple-
xidade do serviço e disponibilidade da estrutura operacional da 
entidade.

Parágrafo 2º Compete ao(à) nutricionista documentar a ine-
xistência de condições para boa prática profissional ou que sejam 
prejudiciais à saúde e à vida da coletividade, comunicá-la à auto-
ridade competente e, caso necessário, levar aos órgãos corres-
pondentes, tais como: Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação e/ou Conselho Regional de Nutrição.

Art. 5º Outras atribuições poderão ser consideradas desde 
que estejam regulamentadas pelo Conselho Federal de Nutrição. 

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º Periodicamente, o CRN realizará, nos estabelecimen-
tos sujeitos à sua fiscalização, visitas técnicas para examinar o 
cumprimento das atividades obrigatórias e complementares 
do(a) nutricionista, expedindo relatórios mediante a apresenta-
ção do Plano Anual de Trabalho, registro das atividades executa-
das, planilhas de controle, Relatório Anual de Gestão do PNAE, 
entre outros.

Parágrafo 1º Cabe aos CRN remeterem aos órgãos de contro-
le e ao FNDE, quando atestar que o descumprimento da legisla-
ção sobre o PNAE for responsabilidade do gestor. 

Parágrafo 2º O CRN que identificar o descumprimento da le-
gislação em vigor, sob a responsabilidade do(a) nutricionista, to-
mará as devidas providências de acordo com a resolução do CFN.

Parágrafo 3º É permitido ao nutricionista, após constatadas 
inadequações nas condições de trabalho, comunicar tal fato à au-
toridade competente e/ou ao CRN e/ou ao FNDE. 

Art. 7º A Entidade Executora que optar por outra modalida-
de de gestão – que não seja centralizada ou descentralizada ou 
semidescentralizada – deverá obedecer às normas vigentes do 
CFN, além de manter o(a) nutricionista responsável técnico (RT) 
e o quadro técnico.

Art. 8º As Entidades Executoras estarão sujeitas ao cadastro 
no CRN da respectiva jurisdição e deverão apresentar o(a) Nutri-
cionista Responsável Técnico pelo PNAE, bem como o seu quadro 
técnico.
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Art. 9º Resolução entra em vigor em 90 (noventa) dias, a con-
tar da data de sua publicação, quando estará revogada a Resolu-
ção CFN nº 465, de 23 de agosto de 2010, publicada no DOU nº 
163, de 25 de agosto de 2010, seção 1, páginas 118/119.

Brasília-DF, 13 de setembro de 2024.

RESOLUÇÃO CFN N° 789, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a responsabilidade técnica e formação do qua-
dro técnico, assim como estabelece as diretrizes sobre parâme-
tros numéricos mínimos para atuação em Alimentação e Nutri-
ção no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) nos estados, no Distrito Federal e nos municípios e dá 
outras providências.

O Presidente do Conselho Federal de Nutrição (CFN), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas nas Leis nº 6.583, de 20 
de outubro de 1978, e nº 8.234, de 17 de setembro de 1991, no 
Decreto nº 84.444, de 30 de janeiro de 1980, e no Regimento 
Interno aprovado por Resolução CFN nº 758 de 14 de setembro 
de 2023, tendo em vista o que foi deliberado na 507ª Reunião 
Plenária Ordinária e na 518ª Reunião Plenária Extraordinária, re-
alizadas presencialmente e por videoconferência nos dias 14, 15 
e 16 de junho e 2 de setembro de 2024, respectivamente,

Considerando o (a):
– Art. 6º da Constituição Federal, que dispõe sobre direitos 

sociais; o inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, que dis-
põe sobre o direito do educando a programas suplementares de 
educação, incluindo a alimentação escolar;

– Lei nº 11.346/2006, que cria o Sistema Nacional de Segu-
rança Alimentar e Nutricional – SISAN, com vistas a assegurar o 
direito humano à alimentação adequada;

– Lei nº 11.947/2009, que dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar aos alunos da educação básica e resoluções 
do Conselho Deliberativo (CD) do Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação (FNDE) vigentes;

– Lei nº 13.666/2018, que incluiu o tema de Educação Ali-
mentar e Nutricional (EAN) nos currículos escolares.

– Parágrafo único do art. 10 da Lei nº 6.437/1977, que con-
figura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as san-
ções respectivas, e dá outras providências;

– Decreto Federal nº 11.821, de 12 de dezembro de 2023, 
que dispõe sobre os princípios, os objetivos estratégicos e as di-
retrizes que orientam as ações para a promoção da alimentação 
adequada e saudável no ambiente escolar;

– Portaria Interministerial nº 1.010/2006, que institui as di-
retrizes para a Promoção da Alimentação Saudável nas Escolas de 
educação infantil, fundamental e nível médio das redes públicas 
e privadas, em âmbito nacional.

– Portaria nº 326/1997, que aprova o Regulamento Técnico 
para Condições Higiênicos-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabri-
cação para Estabelecimentos Produtores/ Industrializadores de 
Alimentos.

– Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, e suas atu-
alizações. - Resolução CFN nº 788, de 13 de setembro de 2024, 
que dispõe sobre as atribuições do nutricionista na atuação em 
Alimentação e Nutrição no Ambiente Escolar e dá outras provi-
dências,

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Regulamenta os critérios para a assunção da respon-
sabilidade técnica e da formação do quadro técnico, assim como 
estabelece as diretrizes sobre os parâmetros numéricos mínimos 
para atuação em Alimentação e Nutrição no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) nos estados, no Distrito 
Federal e nos municípios e dá outras providências.

Art. 2º São diretrizes para a atuação do nutricionista na Ali-
mentação Escolar vinculado à Entidade Executora (EEx), no âm-
bito do PNAE:

I- A promoção da educação alimentar e nutricional e a oferta 
de alimentação adequada e saudável, que respeite a cultura, as 
tradições, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento 
do estudante. Deverá estar em conformidade com faixa etária, 
estado de saúde, nos casos de necessidades alimentares espe-
ciais e atenção específica para comensalidade;

II- A garantia da oferta de alimentos e refeições seguras con-
forme os padrões higiênico-sanitários vigentes;

III- Apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivo à 
aquisição de alimentos variados, seguros e preferencialmente 
produzidos em âmbito local (agricultura familiar e empreende-
dores familiares rurais), orgânicos e/ou agroecológicos; e

IV- O apoio/conhecimento do estado nutricional dos estu-
dantes.

CAPÍTULO II
DAS EXIGÊNCIAS PARA RESPONSABILIDADE TÉCNICA E 

DO QUADRO TÉCNICO

Art. 3º Poderá ser responsável técnico (RT) do PNAE o (a) 
nutricionista habilitado e regularmente inscrito no Conselho Re-
gional de Nutrição (CRN) e que for ligado diretamente à entidade 
executora como pessoa física. Além de estar vinculado ao Siste-
ma de Cadastro do FNDE, mediante apresentação da Anotação 
da Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo CRN da jurisdi-
ção.

§1º Sem prejuízo ao disposto no artigo 11 desta Resolução, o 
CRN da respectiva jurisdição, a requerimento do (a) nutricionista 
interessado (a), concederá a ART pelo PNAE, de acordo com a 
análise dos seguintes critérios:

I- Existência de quadro técnico de nutricionistas, adequado, 
quando couber.

II- Prova de vínculo vigente com a Entidade Executora (EEx).
III- Distribuição da carga horária técnica semanal e jornada 

diária compatível com o serviço e com as suas atribuições.
IV- Dimensionamento para o Quadro Técnico (QT) de acordo 

com os parâmetros numéricos mínimos estabelecidos.
V- Compatibilidade do tempo despendido para acesso aos 

locais de trabalho.
VI- Regularidade cadastral e financeira perante o CRN.
§2º Caso haja necessidade de esclarecimentos dos critérios 

definidos para concessão da RT, o CRN poderá realizar diligên-
cias, inclusive visita fiscal e/ou técnica.

§3º O CRN fará análise e emitirá a ART pelo PNAE, quando 
a documentação estiver em conformidade. A ART é necessária 
para validação do vínculo com a EEx no sistema de cadastro no 
FNDE.
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§4º É vedada a assunção de responsabilidade técnica por 
nutricionista:

I- Que atue como consultor da entidade executora.
II- Cuja contratação pela entidade executora se dê por meio 

de uma pessoa jurídica.
III- Que atue concomitantemente em outros órgãos e/ou ou-

tras secretarias pertencentes ao mesmo Ente federado, quando 
comprometer a carga horária mínima prevista e informada ao 
CRN para atuação no PNAE.

Art. 4º O QT será constituído por nutricionistas habilitados, 
que desenvolverão as atividades definidas em resolução própria 
e nas demais normas baixadas pelo CFN, em consonância com as 
normas do FNDE, fazendo-o sob a coordenação e supervisão do 
RT, assumindo com este a responsabilidade solidária.

§1º O CRN fará análise e emitirá a Declaração de Quadro 
Técnico (DQT) pelo PNAE, quando a documentação estiver em 
conformidade.

§2º O nutricionista deverá validar o vínculo com a EEx no 
Sistema de Cadastro do FNDE.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES DOS PARÂMETROS NUMÉRICOS 

MÍNIMOS

Art. 5º São princípios estruturantes para as Diretrizes dos 
Parâmetros Numéricos Mínimos de RT e QT nas Entidades Exe-
cutoras – Secretarias Estaduais e Municipais de Educação, para 
atuação no PNAE:

I- Universalidade:
a) Garantir que todos os estudantes matriculados na educa-

ção básica e suas conveniadas recebam o atendimento adequado 
para que alcance sua finalidade constitucional de ser um progra-
ma pedagógico de promoção à saúde.

II- Equidade:
a) As características específicas de cada região com base no 

conceito de equidade para promover oportunidades justas a to-
dos estudantes.

b) Os estudantes matriculados na educação básica têm o di-
reito de serem atendidos de acordo com suas necessidades ali-
mentares específicas.

c) As modalidades de ensino da educação básica exigem 
atenção e planos específicos para o seu atendimento, priorizan-
do a educação infantil.

III- Regionalização: 
a) Extensão territorial – considera as diferenças entre as re-

giões do País quanto à área territorial.
b) Territorialização:
i) Adequação do quantitativo de nutricionistas nas diferentes 

regiões do País.
ii) A região Nordeste foi dividida em duas: Nordeste A, com-

posta pelos estados e seus municípios da Bahia, Ceará, Piauí e 
Maranhão; Nordeste B, composta pelos estados e seus municí-
pios de Alagoas, Sergipe, Paraíba, Pernambuco e Rio Grande do 
Norte.

c) Perfil sociodemográfico:
i) Os municípios estão divididos por porte de acordo com o 

número de habitantes (BRASIL, 2004): municípios porte pequeno 
– até 20.000 habitantes; municípios porte pequeno – de 20.001 
até 50.000 habitantes; municípios porte médio – de 50.001 

até 100.00 habitantes; municípios porte grande – de 100.001 a 
900.000 habitantes; e municípios porte metrópole quando têm 
acima de 900.001 habitantes.

ii) Considera a média do quantitativo de escolas rurais devi-
do à dificuldade para mobilidade.

iii) Critério de densidade populacional de estudantes nas es-
colas urbanas versus rurais.

iv) Disponibilidade econômica diferenciada entre as regiões. 
d) Perfil da população quanto à Insegurança Alimentar e Nutri-
cional.

IV- Construção coletiva com os atores sociais envolvidos com 
o PNAE.

Art. 6º Consideram-se, para fins desta Resolução, as seguin-
tes diretrizes de parâmetros numéricos mínimos, nas Secretarias 
Estaduais de Ensino, para a educação básica:

§1º Para os estados das regiões Centro-Oeste e Nordeste A 
(Bahia, Ceará, Piauí e Maranhão): I-1 (um) RT + 1 (um) QT para 
cada 2 (duas) regionais de ensino/ superintendência/ gerências/ 
coordenações ou afins + 1 (um) QT para cada conjunto de 5 (cin-
co) escolas rurais/quilombolas/indígenas/conveniadas + 1 (um) 
QT para cada conjunto de 7 (sete) escolas urbanas.

§2º O parâmetro numérico para o Distrito Federal: I-1 (um) 
RT + 1 (um) QT para cada 2 (duas) Regionais de ensino/ superin-
tendência/ gerências/ coordenações ou afins + 1 (um) QT para 
cada conjunto de 4 (quatro) escolas rurais/quilombolas/ indíge-
nas/conveniadas + 1 (um) QT para cada 7 (sete) escolas urbanas.

§3º Para os estados das regiões Sudeste, Sul e Nordeste B 
(Alagoas, Sergipe, Paraíba, Pernambuco e Rio Grande do Nor-
te): I-1 (um) RT + 1 (um) QT para cada 2 (duas) regionais de ensi-
no/ superintendência/gerências/ coordenações ou afins + 1 (um) 
QT para cada conjunto de 5 (cinco) escolas rurais/quilombolas/ 
indígenas/conveniadas + 1 (um) QT para cada conjunto de 10 
(dez) escolas urbanas.

§4º Para os estados da região Norte:
I- 1 (um) RT + 1 (um) QT para cada 2 (duas) regionais de ensi-

no/ superintendência/gerências/ coordenações ou afins + 1 (um) 
QT para cada conjunto de 4 (quatro) escolas rurais/quilombolas/ 
indígenas/conveniadas + 1 (um) QT para cada conjunto de 6 (seis) 
escolas urbanas.

§5º A Secretaria Estadual de Educação poderá dispor, tam-
bém, de Técnico em Nutrição e Dietética (TND) na equipe do 
PNAE, realizando as atribuições definidas na Resolução CFN es-
pecífica vigente, sem prejuízo às diretrizes de parâmetros nu-
méricos mínimos de referência para o quadro de nutricionistas, 
dispostas no artigo 6º desta Resolução.

Art. 7º Consideram-se, para fins desta Resolução, as seguin-
tes diretrizes de parâmetros numéricos mínimos, nas secretarias 
municipais de ensino, para a educação básica:

§1º Para os municípios das regiões Centro-Oeste e Nordeste 
A (Bahia, Ceará, Piauí e Maranhão).

I- Municípios de porte pequeno 1 (um) e de porte pequeno 
2 (dois): a) 1 (um) RT até 250 (duzentos e cinquenta) estudantes; 
b) 1 (um) RT + 1 (um) QT de 251 (duzentos e cinquenta e um) até 
1.000 (mil) estudantes; c) A partir de 1.001 (mil e um) estudantes 
– 1 (um) RT + 1 (um) QT para cada conjunto de 3 escolas rurais/
indígenas/quilombolas/conveniadas + 1 (um) QT para cada con-
junto de 5 escolas urbanas.




